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PROJETO BÁSICO: RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES ÚMIDOS 

(ORGÂNICOS) E SELETIVOS (RECICLÁVEIS) 

 
BASEADO NO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  

SÓLIDOS DE GUAPORÉ. 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 As especificações abordadas neste documento têm como objetivo estabelecer diretrizes 

para orientação de empresas interessadas em participar do processo licitatório para contratação 

dos serviços envolvendo as demandas pertinentes aos resíduos sólidos domiciliares orgânicos 

e seletivos no município de Guaporé/RS. 

 

2. INTRODUÇÃO 

O presente projeto básico apresenta o resultado de um estudo desenvolvido junto ao 

município de Guaporé/RS, no que tange os serviços de coleta de resíduos sólidos 

domiciliares/comerciais orgânicos e secos, bem como, o transporte e a destinação no centro de 

triagem, ou no aterro sanitário (que será detalhada abaixo). 

 O serviço de gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos é de competência dos 

municípios, disposto na Constituição Federal, Art. 30, inciso V, a Lei Federal n° 14.026 de 14 

de julho de 2020 (Atualização do Marco Regulatório do Saneamento Básico), bem como na Lei 

Federal nº 12.305/2010, Art. 10, (Política Nacional de Resíduos Sólidos -PNRS). O Art. 26 da 

referida lei define, ainda, que o titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses serviços. 

Sendo assim, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, opta por terceirizar a 

operacionalidade do serviço de resíduos sólidos urbanos, por meio de processo licitatório, 

regido pela legislação federal, Lei nº 8.666/1993, e Lei n° 14.133/2021 tendo em vista, 

principalmente, a dificuldade em prestar o serviço por falta de mão de obra, máquinas e 

equipamentos. 

 Quanto aos parâmetros e diretrizes aplicadas nesse estudo, adotou-se como base a 

Orientação Técnica Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares, desenvolvido pela 

Direção de Controle e Fiscalização Supervisão de Auditoria Municipal do Tribunal de Contas 

do Estado – RS (2ª Ed. 2019). 
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3. OBJETO 

 

 O presente estudo possui por objetivo determinar as condicionantes para a elaboração 

de proposta para os serviços de:  

 Item 1 – Coleta dos resíduos sólidos domiciliares orgânicos dentro da área do município 

(Zona Urbana e Distritos) e Transporte para a Disposição Final em Aterro Sanitário (Planeta 

Comércio e Reciclagem de Resíduos e Sucatas LTDA, localizado na Linha 9°, EST RS 129, 

Km 142,3 Município de Serafina Corrêa); 

Item 2 – Coleta dos resíduos sólidos domiciliares seletivos dentro da área do município 

(Zona Urbana, Zona Rural e Distritos), Transporte, Triagem/Reciclagem e Destinação Final 

(rejeitos). 

 

4. DIAGNÓSTICO SITUACIONAL 

 

Segundo Gouveia (2012), com o desenvolvimento econômico, com o crescimento 

populacional, a urbanização e a revolução tecnológica, vem trazendo alterações no estilo de 

vida, nos formatos de produção e no consumo da população. Como decorrência direta desses 

processos, vem ocorrendo um aumento na produção de resíduos sólidos, tanto em quantidade 

como em diversidade, principalmente nos grandes centros urbanos. 

De acordo com Libânio (2002, apud Manual de orientações técnicas para a elaboração 

de propostas para programa de resíduo sólido da Funasa, 2014), a geração dos resíduos sólidos 

urbanos ocorre nas etapas finais de distribuição das mercadorias ou após o consumo dos bens, 

envolvendo o descarte ou perda de uma infinidade de materiais: embalagens plásticas, papel, 

papelão, recipientes de vidro, lata ou alumínio, produtos putrescíveis, objetos de uso pessoal, 

artigos de higiene, peças de vestuário, diversos utilitários e bens duráveis (eletrodomésticos, 

mobílias e outros).  

Deste modo, com a finalidade de evitar riscos à saúde pública e a preservação do meio 

ambiente entende-se a necessidade do Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos – RSU, 

que trata daqueles classificados como gerados em atividades domésticas residenciais (urbanas 

ou rurais), de comércios e órgãos públicos equiparados aos resíduos domésticos e aqueles 

gerados em serviços públicos. 
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A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) define que o gerenciamento dos 

resíduos sólidos é um conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de 

coleta, transporte, transbordo, tratamento/destinação final e disposição final, conforme 

apresentado no Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos – 

PMGIRS de Guaporé/RS. A seguir seguem as definições das etapas do gerenciamento: 

• Coleta/Transporte: ação sanitária que visa o afastamento dos resíduos do meio 

onde são gerados. A escolha das rotas de coleta, frequências e tipos de veículos 

influenciam diretamente as etapas posteriores de gerenciamento;  

• Destinação Final: é o tratamento dos resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, 

a compostagem, a recuperação e o reaproveitamento energético, dentre outras 

formas admitidas pelos órgãos ambientais. Esse tratamento tem como objetivo reduzir 

a quantidade e o potencial poluidor dos resíduos sólidos dispostos em aterros sanitários;  

• Disposição Final: conceitualmente, é a distribuição ordenada de rejeitos em 

aterros sanitários de pequeno porte ou aterros sanitários convencionais, 

observando normas operacionais específicas, de modo a evitar danos ou riscos à saúde 

pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos.  

Ainda com o orientado pelo Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos (PMGIRS) de Guaporé/RS, com base no PNRS, cabe ao poder público municipal o 

trabalho de zelar pela limpeza urbana e pela coleta e destinação final do “lixo”. Com a lei da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, a tarefa das prefeituras ganha uma base mais sólida com 

princípios e diretrizes, dentro de um conjunto de responsabilidades que tem o potencial de 

mudar o panorama do “lixo” no Brasil. Em virtude disso, no ano de 2013 o município de 

Guaporé aderiu a coleta seletiva, com o Decreto Municipal n° 4982/2013 datado de 28 de junho 

de 2013, tendo em vista a necessidade de uma melhoria continua buscando maiores benefícios, 

como:  

▪ Ambiental/geográfico: minimizar a quantidade de resíduos a serem destinados ao 

aterramento, principalmente os que ocupam maiores volumes, otimizando a utilização 

de áreas para a disposição final dos resíduos;  

▪ Sanitário: contribuir para a otimização dos serviços de coleta de RSU e a melhoria 

do ambiente urbano, a partir do avanço da conscientização daqueles que aderem à coleta 

seletiva;  
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▪ Social: proporcionar a geração de empregos à população, e gerar integração da 

sociedade como um todo;  

▪ Econômico: reduzir o custo da coleta regular e das ações do gerenciamento dos RSU, 

além de gerar emprego e renda;  

▪ Educativo: os programas de coleta seletiva contribuem para a mudança de valores e 

atitudes da população participante. 

 

4.1. Quanto ao município de Guaporé  

A população estimada do município de Guaporé/RS segundo dados divulgados pelo 

IBGE para o ano de 2022 é de aproximadamente 25.268 habitantes (IBGE, CENSO 2022), com 

uma área territorial de 297,54 km². Atualmente o município é divido em 

Distritos/Linhas/Bairros, sendo eles: 02 Distritos (Colombo e Santo Antônio), 12 Linhas (Félix 

da Cunha, Senador Viriato de Medeiros, Linha Ernesto Alves, Fernando Abott, Colombo, São 

Pedro, Vinte e Um de Abril, Três de Maio, Pinheiro Machado, General Carneiro, Brasil e 

Marechal Floriano) e Bairros: 14 (Canecão, Centro, Conceição, Nossa Senhora da Saúde, Nossa 

Sra. Da Paz, Pinheirinho, Planalto, Santo André, São Cristóvão, São José, Scalabrini, Santa 

Lúcia, Autódromo e Ferroviário). 

Quanto a geração de resíduos sólidos urbanos, o PMGIRS do Município de Guaporé 

apresenta a geração per capita relacionando a quantidade de resíduos urbanos gerada 

diariamente e o número de habitantes de determinada região. Mostra ainda que muitos técnicos 

consideram de 0,5 a 0,8 kg/hab./dia como a faixa de variação média para o Brasil. Contudo 

aponta que na ausência de dados mais precisos, utiliza-se o cálculo para a geração per capita a 

estimativa do Ministério das Cidades (2009) na tabela 1, a seguir.  

Tabela 1- Geração de resíduos. 

FAIXA DE POPULAÇÃO 

(Habitantes) 

GERAÇÃO MÉDIA PER CAPITA 

(Kg/hab./dia) 

Até 15.000 0,6 

De 15.001 a 50.000 0,65 

De 50.001 a 100.000 0,7 

De 100.001 a 200.000 0,8 

De 200.001 a 500.000 0,9 

De 500.001 a 1.000.000 1,15 
Fonte: Ministério das Cidades (2009). 
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De acordo com a tabela 1, com base na faixa de população, o município de Guaporé 

enquadra-se na geração média de 0,65 kg/hab./dia de resíduo sólido urbano (domiciliar + 

público). Contudo, a fim de garantir maior coerência nas quantificações, em verificação a esta 
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estimativa apresentada pela bibliografia, foram considerados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Guaporé (SMMA), o banco 

de dados referente aos meses de julho de 2022 a julho de 2023 (intervalo de 12 meses), através de levantamento da situação real do Município. 

Para isso realizou-se o monitoramento das pesagens referentes as coletas dos resíduos sólidos domiciliares, segundo os critérios já estabelecidos 

no PMGIRS e pôde-se quantificar a geração per capita dos mesmos de acordo com o Gráfico 01. 

 

Gráfico 1- Geração de Resíduos Sólidos no período de jul/22 a jul/23 em peso (toneladas). 

 

Fonte: SMMA (2023). 
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4.2.Estudo Qualitativo e Quantitativo 

A partir dos resultados obtidos no Gráfico 01 e resultado médio do intervalo (12 

meses), chegou-se aos seguintes valores de volume médio gerado mensal: para os 

resíduos sólidos domiciliares orgânicos, a média ficou em 375,68 toneladas/mês e para 

os resíduos sólidos domiciliares seletivos a média ficou em 104,76 toneladas/mês. Com 

isso, a Equação de n° 01, apresenta a geração per capita de resíduos para o município. 

 

Equação 1- Geração de resíduos orgânicos diária. 

 

 

Sendo: 

Média peso mês orgânico: 375,68 toneladas; 

N° médio de dias no mês: 30 dias. 

 

Assim temos: 

 

𝐺𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑑𝑖á𝑟𝑖𝑎 (𝑜𝑟𝑔â𝑛𝑖𝑐𝑜) =
(𝑝𝑒𝑠𝑜 𝑚ê𝑠)

(𝑛° 𝑚𝑒𝑑𝑖𝑜 𝑑𝑖𝑎𝑠 𝑚ê𝑠)
 

𝐺𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑑𝑖á𝑟𝑖𝑎 (𝑜𝑟𝑔â𝑛𝑖𝑐𝑜) =
(375,68 𝑡𝑜𝑛)

(30 𝑑𝑖𝑎𝑠)
 

𝑮𝒆𝒓𝒂çã𝒐 𝒅𝒊á𝒓𝒊𝒂 (𝒐𝒓𝒈â𝒏𝒊𝒄𝒐) = 𝟏𝟐. 𝟓𝟐𝟐 𝒌𝒈 

 

Equação 2- Geração de resíduos seletivos diária. 

 

Média peso mês seletivo: 104,76 toneladas; 

N° médio de dias no mês: 30 dias. 

 

Assim temos: 

 

𝐺𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑑𝑖á𝑟𝑖𝑎 (𝑠𝑒𝑙𝑒𝑡𝑖𝑣𝑜) =
(𝑝𝑒𝑠𝑜 𝑚ê𝑠)

(𝑛° 𝑚𝑒𝑑𝑖𝑜 𝑑𝑖𝑎𝑠 𝑚ê𝑠)
 

𝐺𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑑𝑖á𝑟𝑖𝑎 (𝑠𝑒𝑙𝑒𝑡𝑖𝑐𝑜) =
(104,76 𝑡𝑜𝑛)

(30 𝑑𝑖𝑎𝑠)
 

𝑮𝒆𝒓𝒂çã𝒐 𝒅𝒊á𝒓𝒊𝒂 (𝒔𝒆𝒍𝒆𝒕𝒊𝒗𝒐) = 𝟑. 𝟒𝟗𝟐 𝒌𝒈 
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Com os resultados obtidos nas Equações 1 e 2, possuímos subsídios para obtermos 

a geração per capta de resíduos no município, conforme demonstrado nas Equações 3 e 

4. 

 

Equação 3- Geração per capita de resíduos orgânicos. 

 

Sendo: 

Média peso diário orgânico: 12.522 kg/dia; 

N° população: 25.268 habitantes. 

 

Assim temos: 

 

𝐺𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑝𝑒𝑟 𝑐𝑎𝑝𝑖𝑡𝑎 (𝑜𝑟𝑔â𝑛𝑖𝑐𝑜) =
(𝑝𝑒𝑠𝑜 𝑑𝑖á𝑟𝑖𝑜 𝑘𝑔)

(𝑝𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 ℎ𝑎𝑏)
 

𝐺𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑝𝑒𝑟 𝑐𝑎𝑝𝑖𝑡𝑎 (𝑜𝑟𝑔â𝑛𝑖𝑐𝑜) =
(12.522 𝑘𝑔)

(25.268 ℎ𝑎𝑏)
 

 

𝑮𝒆𝒓𝒂çã𝒐 𝒅𝒊á𝒓𝒊𝒂 (𝒐𝒓𝒈â𝒏𝒊𝒄𝒐) = 𝟎, 𝟒𝟗𝟓𝟓
𝒌𝒈

𝒉𝒂𝒃
/𝒅𝒊𝒂 

 

Equação 4- Geração per capita de resíduos seletivos. 

 

Sendo: 

Média peso diário orgânico: 3.492 kg/dia; 

N° população: 25.268 habitantes. 

 

Assim temos: 

 

𝐺𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑝𝑒𝑟 𝑐𝑎𝑝𝑖𝑡𝑎 (𝑠𝑒𝑙𝑒𝑡𝑖𝑣𝑜) =
(𝑝𝑒𝑠𝑜 𝑑𝑖á𝑟𝑖𝑜 𝑘𝑔)

(𝑝𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 ℎ𝑎𝑏)
 

𝐺𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑝𝑒𝑟 𝑐𝑎𝑝𝑖𝑡𝑎 (𝑠𝑒𝑙𝑒𝑡𝑖𝑣𝑜) =
(3.492 𝑘𝑔)

(25.268 ℎ𝑎𝑏)
 

 

𝑮𝒆𝒓𝒂çã𝒐 𝒅𝒊á𝒓𝒊𝒂 (𝒐𝒓𝒈â𝒏𝒊𝒄𝒐) = 𝟎, 𝟏𝟑𝟖𝟏
𝒌𝒈

𝒉𝒂𝒃
/𝒅𝒊𝒂 

Deste modo a geração de resíduos sólidos orgânicos definido para fins de 

elaboração do presente Projeto Básico é de 0,4955 kg/hab./dia, e para os resíduos 

domiciliares seletivos é de 0,1381 kg/hab./dia. 
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Quanto ao volume total de resíduos utilizado em projeto, verifica-se uma baixa 

variação na geração média, quando comparada a estimativa divulgada pelo Ministério das 

Cidades em 2009, na tabela 1, garantindo confiabilidade nos dados adotados para esse 

estudo. 

 

4.3.Especificidade dos veículos para a coleta de resíduos 

De acordo com a orientação técnica do tribunal de contas – TCE (2019), o qual 

possui o dimensionamento da frequência de coleta e do dimensionamento da frota dos 

veículos de coleta, os quais apresentam os caminhões caçamba e os caminhões 

compactadores. 

Os caminhões compactadores possuem por vantagem a quantidade/volume maior 

de resíduos, consequentemente reduzindo os deslocamentos até a descarga 

(transbordo/central de triagem/aterro), assim fazendo com que haja um maior rendimento 

na coleta e uma otimização da produtividade da equipe. Conforme TCE (2019), um 

caminhão compactador de 15m³ coleta carga equivalente de 4 a 6 caminhões caçamba de 

7m³. 

Outra vantagem do sistema de compactadores é de que os resíduos não ficam 

suscetíveis a intempéries, há uma diminuição do contato dos coletores com os resíduos 

(não há necessidade de coletor entrar no lixo para acomoda-lo), e principalmente tendo 

em vista a ergonomia da equipe de trabalho ao qual o carregamento fica muito próximo 

ao solo, também este fato aumentando a produtividade da equipe de coleta. Como ponto 

desfavorável há o alto custo para a aquisição dos equipamentos. 

Conforme as equações previstas para o dimensionamento de frota, conforme TCE 

(2019), tendo em vista a definição de caminhão compactador de 15m³, tanto para a coleta 

de resíduos sólidos domiciliares orgânicos, quanto os seletivos, conforme Tabela abaixo. 

Tabela 2- Definição dos equipamentos para a coleta. 

ITEM COLETA ORGÂNICO COLETA SELETIVA 

Geração per capta 0,4955 kg/hab./dia 0,1381 kg/hab./dia 

N° dias coleta 6 6 

N° de caminhões 

necessários (compactador 

15m³) 

01 01 

Fonte: SMMA (2023). 

 ( 
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O conjunto (veículo + compactador) devem ser dotados de sistema para coleta 

mecânica (Lifter) para levantamento e basculamento de contêineres de até 1000 litros de 

capacidade. Os veículos e equipamentos coletores não poderão operar com idade 

superior a 10 anos. 

 

4.4 Frota reserva 

Conforme TCE (2019), em municípios de grande porte, o Projeto Básico poderá 

prever frota reserva dedicada exclusivamente ao contrato, em percentual de cerca de 10%.  

Em municípios menores, salvo situações devidamente justificadas, quando o 

dimensionamento da frota for pequeno e não justificar a dedicação exclusiva de um veículo 

reserva, sugere-se uma remuneração mensal de, no máximo, 10% sobre o custo de 

depreciação e remuneração de capital do equipamento. Portanto, para o município de 

Guaporé, a empresa deve prever uma frota reserva dedicada exclusivamente ao contrato, em 

percentual de cerca de 10% sobre o total dos veículos utilizados. Esta reserva está sendo 

contemplado na planilha de custo para eventual necessidade de substituição de equipamentos 

coletores sempre que estiverem fora de operação, seja por necessidade de manutenção ou 

qualquer outro motivo. Tendo em vista a apresentação do problema no equipamento, a 

empresa deverá efetuar a substituição do equipamento no mesmo dia a fim de finalizar 

o(s) roteiro(s) de coleta daquele dia. 

 

5. DEFINIÇÃO DOS ROTEIROS DE COLETA 

 

5.1  Quilometragem total dos roteiros para coleta e transporte de resíduos 

sólidos orgânicos – zona urbana e distritos 

Com base nas fiscalizações executadas pela SMMA referentes aos contratos 

administrativos anteriores a elaboração deste projeto básico, foi possível obter a 

quilometragem, considerando para tanto, fiscalização de rotas, quilometragem rodada e 

consumo de combustível além do monitoramento de frota via sistema de GPS. 

Com os seguintes dados constitui-se de que conforme as médias a km está 

relacionada ao tamanho do percurso de coleta que é bem maior na terça, um pouco menor 

na quinta e no sábado. De acordo com os valores obtidos nas fiscalizações e as médias 
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obtém-se a quilometragem dos percursos dos roteiros e conforme anexo, as distâncias 

abaixo foram consideradas para os cálculos: 

D1: Distância entre a garagem e o setor de coleta com relação ao centro 

geométrico – Situação atual: D1= 1,80 Km. 

D2: Distância entre o setor de coleta e o ponto de descarga – Situação atual: D2= 

16,70 Km. 

D3: Distância entre o ponto de descarga e a garagem – Situação atual: D3= 18,30 

Km. 

Assim tendo em vista que no município constitui-se de dois roteiros (1 e 2) a 

quilometragem do roteiro é apresentado conforme Tabela 03.
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 Tabela 03: Quilometragem mensal total dos roteiros 1 e 2. 

 

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS ORGÂNICOS - ZONA URBANA E DISTRITOS 

ROTEIRO 
DIAS DA 

SEMANA 

KM DO PERCURSO 

DA COLETA 
KM TOTAL POR DIA 

KM TOTAL 

MÉDIA POR DIA 

KM TOTAL 

SEMANAL DO 

ROTEIRO 

KM TOTAL 

MENSAL DO 

ROTEIRO 

  (D4 = PERCURSO 

DA COLETA) 

(D = D1 + 3X D2 + D3 + 

D4) 
(D = (∑D /3)) TS = (D X 3) TM = (TS X 4,33) 

1 

SEGUNDA 142,60 212,8 

197,12 591,37 2560,67 QUARTA 96,20 166,40 

SEXTA 141,98 212,18 

2 

TERÇA 138,26 208,86 

178,87 536,62 2323,60 QUINTA 112,91 183,11 

SÁBADO 74,46 144,66 

      

KM TOTAL 

MENSAL DO 

ROTEIRO 4.884,27 

Sendo: 

D = Distância total percorrida diariamente; 

TS = Distância total percorrida semanalmente; 

TM = Distância total percorrida mensalmente; 

Para a estabelecer as quilometragens dos roteiros, foram utilizadas as equações conforme a fonte: Orientação Técnica de Coleta de 

Resíduos Sólidos Domiciliares – TCE – Direção de Controle e Fiscalização Supervisão de Auditoria Municipal, 2° Edição, 2019.
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5.2 Quilometragem total dos roteiros para coleta e transporte de resíduos sólidos 

secos – zona urbana e distritos 

 

Com base nas fiscalizações executadas pela SMMA referentes aos contratos 

administrativos anteriores a elaboração deste projeto básico, foi possível obter a 

quilometragem considerando para tanto, fiscalização de rotas, quilometragem rodada e 

consumo de combustível além do monitoramento de frota via sistema de GPS. 

De acordo com os resultados obtidos percebe-se uma quilometragem maior nos 

roteiros de segunda e sexta, e uma diminuição da quantidade de resíduos secos, nos 

roteiros/dias de meio de semana.  

Com os seguintes dados constitui-se de que conforme as médias a km está 

relacionada ao tamanho do percurso de coleta que é bem maior na terça, um pouco menor 

na quinta e no sábado. 

De acordo com os valores obtidos nas fiscalizações e as médias obtém-se a 

quilometragem dos percursos dos roteiros e conforme anexo, as distâncias abaixo foram 

consideradas para os cálculos: 

D1: Distância entre a garagem e o setor de coleta com relação ao centro geométrico – 

Situação atual: D1= 1,80 Km. 

D2: Distância entre o setor de coleta e o ponto de descarga – Situação atual: D2= 16,70 

Km. 

D3: Distância entre o ponto de descarga e a garagem – Situação atual: D3= 18,30 Km. 
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Tabela 04: Quilometragem mensal total dos roteiros 01 a 06 (seletivos). 

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS ORGÂNICOS - ZONA URBANA E DISTRITOS 

ROTEIRO 

DIAS DA 

SEMANA 

KM DO 

PERCURSO DA 

COLETA 

KM TOTAL 

POR DIA 
 KM TOTAL SEMANAL 

DO ROTEIRO 

KM TOTAL MENSAL DO 

ROTEIRO 

    

(D4 = 

PERCURSO DA 

COLETA) 

(D = D1 + D2 + 

D3 + D4) 
 TS = (D X 1) TM = (TS X 4,33) 

1 SEGUNDA 172,45 209,20  209,20 905,83 

2 TERÇA 65,85 102,65  102,65 444,47 

3 QUARTA 66,95 103,75  103,75 449,24 

4 QUINTA 48,45 85,25  85,25 369,13 

5 SEXTA 88,56 125,36  125,36 542,80 

 6  SÁBADO 22,10 58,90  58,90 255,03 

      

KM TOTAL MENSAL 

DO ROTEIRO 2.966,50 

 

Sendo: 

D = Distância total percorrida diariamente; 

TS = Distância total percorrida semanalmente; 

TM = Distância total percorrida mensalmente; 

Para a estabelecer as quilometragens dos roteiros, foram utilizadas as equações conforme a fonte: Orientação Técnica de Coleta de 

Resíduos Sólidos Domiciliares – TCE – Direção de Controle e Fiscalização Supervisão de Auditoria Municipal, 2° Edição, 2019. 
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6. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. Coleta dos Resíduos Sólidos Domiciliares Orgânicos 

 Entende-se como coleta dos resíduos sólidos domiciliares orgânicos, a coleta de 

forma direta e indireta de todos os resíduos domiciliares e comerciais passíveis de 

compostagem e/ou rejeitos, gerados no município de Guaporé, incluso seu transporte até 

o aterro sanitário devidamente licenciado para Operação.  

 A Contratada deverá efetuar a coleta e transporte dos resíduos sólidos domiciliares 

orgânicos na totalidade dos logradouros deste município, de acordo com as regras 

mínimas determinadas neste documento e seus anexos, sem interrupções, exceto as 

formais e previamente programadas entre a Contratada e a Contratante. Os possíveis 

novos logradouros abertos durante a vigência do serviço deverão ser atendidos pelo 

mesmo sem gerar ônus para a Contratante. 

 

6.2. Coleta dos Resíduos Sólidos Domiciliares Seletivos 

 Entende-se como coleta dos resíduos sólidos domiciliares secos, a coleta de forma 

direta e indireta de todos os resíduos domiciliares e comerciais passíveis de reciclagem, 

gerados no município de Guaporé, incluso seu transporte até a usina de triagem e 

reciclagem devidamente licenciada para Operação. A Contratada deverá efetuar a coleta 

dos resíduos sólidos domiciliares secos na totalidade dos logradouros deste município, de 

acordo com as regras mínimas determinadas neste documento e seus anexos, sem 

interrupções, exceto as formais e previamente programadas entre a Contratada e a 

Contratante. Os possíveis novos logradouros abertos durante a vigência do serviço 

deverão ser atendidos pelo mesmo sem gerar ônus para o Contratante. 

 

6.3 Deverão ser coletados 

a) Resíduos caracterizados anteriormente, em embalagens do tipo sacos plásticos com 

capacidade de até 100 litros; 

b) Resíduos soltos por rompimento de sacos por ação de animais ou catação, devendo 

para tal a guarnição possuir ferramentas adequadas de recolhimento; 
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c) Resíduos de feiras livres e eventos realizados no Município (Estação Ferroviária, 

Autódromo, Ginásio Municipal, Parque de Rodeios, Mostra Guaporé e outros 

eventos/ações que possam ocorrer), sempre comunicada previamente a Contratada, 

desde que atenda os volumes máximos especificados anteriormente; 

d) Resíduos colocados em logradouros que não permitam a entrada de caminhões, sendo 

que para tal deverá ser utilizado o método manual; 

e) Resíduos de sucatas metálicas em geral, sucatas de maquinários agrícolas, e lonas 

das atividades agrossilvipastoris, unicamente na Zona Rural. Estes resíduos também 

deverão seguir para Destinação Final (Triagem/Reciclagem); 

f) Resíduos armazenados em contêineres deverão ser basculados para o caminhão da 

coleta, sendo que estes deverão retornar ao passeio público no mesmo local de onde 

foram retiradas. 

 

6.4. Não deverão ser coletados 

a) Resíduos industriais; 

b) Resíduos de serviços de saúde, de ambulatórios, farmácias, consultórios médicos e 

outros não classificados como resíduos domiciliares; 

c) Resíduos de construção civil e de demolição como caliças, restos de tijolos e 

embalagens contaminadas; 

d) Resíduos considerados como volumosos (móveis), resíduos eletrônicos e resíduos de 

poda ou jardinagem; 

e) Resíduos secos em embalagens com capacidade de volume maior do que 100 litros 

ou capacidade de peso maior do que 50 quilos; 

f) Lâmpadas fluorescentes, baterias, pilhas, pneus, óleos lubrificantes seus resíduos e 

embalagens, agrotóxicos seus resíduos e embalagens, latas de tinta e Resíduos Classe 

I (resíduos perigosos que possuam características de inflamabilidade, reatividade e 

corrosividade); 

g) Resíduos secos colocados no pátio ou área privada de residências ou 

estabelecimentos comerciais ou industriais em qualquer condição.  
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6.5 Execução dos serviços de coleta 

A coleta deverá ser executada de forma direta e indireta, porta a porta, sendo que 

deverá ser realizada de forma diária em locais de maior concentração de geração de 

resíduos e alternada em locais de menor geração, conforme definido nos roteiros de 

coleta. 

A frequência de coleta ocorre de segunda a sábado, em turno diurno, sendo 

diariamente na área central, em dias alternados nos bairros e distritos conforme roteiros e 

horários descritos no Anexo II-A. As coletas que não forem realizadas nos feriados 

nacionais, deverão ocorrer normalmente no próximo dia estabelecido no roteiro. 

 

7. EQUIPE ENVOLVIDA 

a) A Contratada deverá manter em seu quadro profissional técnico, um Engenheiro 

responsável pela Execução da Coleta e Transporte dos Resíduos Sólidos 

Domiciliares Úmidos (Orgânicos), contendo exclusividade de 15 horas/mês e 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para as atividades propostas neste 

projeto básico. Considerando que após a fiscalização por parte da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente aos contratos anteriores de recolhimento, transporte e 

destinação dos resíduos sólidos domiciliares secos, considerando a baixa ocorrência 

de chorume proveniente da característica do resíduo, e considerando a composição 

dos materiais coletados deste tipo de coleta, a Contratada deverá manter em seu 

quadro profissional, um Engenheiro responsável pela Execução da Coleta e 

Transporte dos Resíduos Sólidos Domiciliares Secos, contendo exclusividade de 5 

horas/mês e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para as atividades 

propostas neste projeto básico. Caso exista a necessidade de Transbordo, o 

Engenheiro ainda deverá ser responsável pelo acompanhamento e monitoramento 

das atividades a serem executadas bem como possuir ART para essa função; 

b) A Contratada deverá manter em seu quadro profissional um Chefe de Turma 

responsável por coordenar, organizar e chefiar a execução dos trabalhos das equipes 

de coleta (orgânico e seletivo), com carga horária mensal de 87 (oitenta e sete) horas, 

para atender as demandas do município de Guaporé. As despesas referentes ao 

deslocamento, quando necessário, ficarão a cargo da Contratada, uma vez que os 
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custos de vale transporte e vale alimentação para esta função já estão contemplados 

na planilha orçamentária (orgânico); 

c) A Contratada deverá disponibilizar um número de telefone no mínimo para contato 

direto, com serviço de ligação local ou gratuito, em horário comercial (horário da 

prestação dos serviços); 

d) A equipe de apoio à operação, formada de mecânicos, borracheiros, lavadores entre 

outros, poderá ser própria ou terceirizada, desde que atenda às necessidades do 

serviço evitando a interrupção dos mesmos, por problemas diversos; 

e) A guarnição para cada veículo coletor deverá ser composta de 1 (um) motorista e 3 

(três) coletores. Para o município de Guaporé serão necessárias 2 (duas) guarnições 

para os resíduos sólidos domiciliares orgânicos e 1(uma) guarnição para os resíduos 

sólidos domiciliares seletivos;  

f) A equipe de coletores deverá estar na cabine do caminhão sempre que o mesmo esteja 

fora do setor de coleta, antes do mesmo ou no trajeto até o local de disposição final 

ambientalmente adequada; 

g) O motorista deverá, sempre que possível, parar o veículo coletor em local apropriado 

que não ofereça perigo à comunidade e não atrapalhe o fluxo do trânsito; 

h) O motorista, além de experiência em serviços similares dentro de área urbana, deverá 

ter como características ser cauteloso e cordial com a comunidade. Os coletores 

deverão possuir capacidade física para o desempenho da função, trabalhar em boas 

condições de asseio pessoal e apresentação e serem educados com a comunidade; 

i) Todos deverão colaborar para que o serviço transcorra sem algazarras e de forma 

ordeira; 

j) Todo recurso humano envolvido na operação da coleta e transporte, motoristas e 

coletores, deverão ser do quadro funcional da Contratada, sendo vedada a 

subcontratação para estas atividades; 

k) Os funcionários da operação deverão apresentar-se obrigatoriamente uniformizados 

e portando Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s; 

l) Não será permitido o trabalho, em qualquer situação, sem a utilização dos uniformes 

e EPI’s listados neste documento; 
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m) Quanto ao piso salarial e insalubridade, a Contratada deverá seguir os dispostos nas 

convenções coletivas de trabalho para cada categoria, conforme previstos nas 

planilhas orçamentárias de custos; 

n) A empresa Contratada deverá fornecer, gratuitamente, aos seus motoristas e 

coletores, no mínimo, os seguintes elementos de necessidade básica, uniformes e 

equipamentos de proteção individual (EPI): conforme tabela 2. 

Tabela 5 – Durabilidade estimada de insumos e EPI’s. 

 

Durabilidade (meses) estimada de Insumos e EPI’s Obrigatórios 

Protetor solar ≥ a FPS 30; 1,26 meses 

Boné; 6 meses 

Luvas de proteção para coleta; 1 semana 

Camisetas em tecido poliviscose com 

faixa reflexiva de 5 cm nas mangas e 

no corpo; 

6 meses 

Jaquetas com sinalização reflexivo 

(NBR 15.292) em malha colegial com 

zíper e com faixas reflexivas de 5 cm 

nas mangas e corpo; 

24 meses 

Calças com cordão e elástico, em 

tecido 100% poliéster com faixa 

reflexiva de 5 cm; 

6 meses 

Botina de segurança com palmilha 

de aço; 

6 meses 

Meia de algodão com cano alto; 2 meses 

Capa de chuva amarela com 

reflexivo; 

6 meses 

Água; Fornecimento gratuito e ilimitado 

 

*Os materiais acima listados deverão sempre estar em boas condições de conservação, 

sendo assim, sempre que se apresentarem desgastados, destruídos ou impróprios para a sua 

finalidade, deverão ser substituídos. A responsabilidade pela manutenção e troca destes 

materiais será da Contratada. 
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*A durabilidade estimada dos materiais obteve-se por parâmetro a base nos dados 

informados pelos fabricantes dos produtos. Utilizou-se para fins de projeto os valores da tabela 

de durabilidade dos materiais para os coletores. Sendo que para as demais funções 

(motoristas), tendo em vista as condições de trabalho, a durabilidade dos materiais será maior.  

 

o) Fica sob responsabilidade da empresa Contratada a realização da higienização dos 

uniformes e EPI’s listados na tabela 5, sendo os custos contemplados na planilha 

orçamentária em anexo a este projeto (Memorial descritivo e de cálculo da higienização 

dos uniformes) e especificados no item 9.12 deste Projeto Básico; 

p) A Contratada deverá dispor de um imóvel, que poderá ser próprio ou locado (garagem, 

pavilhão e/ou área) situado no município de Guaporé, para o estacionamento dos 

veículos coletores, provido de sanitário/vestiário, onde poderá ser realizada a troca de 

vestes e higienização dos uniformes e EPI’s, sendo que para esta deverá dispor de 

funcionário (servente) com carga horária mensal de 78 (setenta e oito) horas. Sendo que 

para esses itens, o custo está previsto na planilha orçamentária em anexo a este projeto. 

Destaca-se que esse custo previsto contempla as guarnições da coleta dos resíduos 

sólidos domiciliares orgânicos e seletivos. 

q) A Contratada deverá efetuar a coleta nos contêiners de posse da Contratante de forma 

integral, sendo que não será permitida a coleta parcial (apenas efetuar a coleta dos 

resíduos da parte superior dos contêiners). Também a empresa deverá zelar pelos 

contêiners de modo a evitar danos aos mesmo devido a operação inadequada da coleta 

de resíduos. 

 

8. EQUIPAMENTOS 

As guarnições (orgânico e seletivo) da coleta deverão iniciar os trabalhos a partir 

das 06:00 horas da manhã. Os resíduos deverão ser coletados porta a porta e o 

carregamento deve ser feito sempre pelo fundo dos veículos. 

A Contratada deverá manter o(s) veículo(s) em perfeitas condições de 

funcionamento e limpeza e disponibilizar a equipe de coleta as ferramentas necessárias à 

complementação dos serviços, caso necessário, como: Pá de concha e vassoura para 

coletores. Os equipamentos deverão passar por manutenções periódicas com a finalidade 

de reduzir os impactos causados pelas emissões atmosféricas oriundas da queima dos 

combustíveis fósseis, bem como, deverá dispor de instalações fixas para a permanência 

dos veículos fora do horário da coleta, não sendo permitida a permanência de veículos 
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nas vias públicas quando não estiverem em serviço. Considerando, a previsão de despesas 

estimadas na planilha de composição de custos anexa a este projeto. 

 Os veículos deverão possuir identificação da Contratada, com número de telefone 

para contato e constar a identificação de uso exclusivo para o Município de Guaporé em 

suas laterais, bem como letreiros de identificação de coleta de resíduos ORGÂNICOS em 

suas laterais (para coleta de resíduos orgânicos) e coleta de resíduos SELETIVOS em 

suas laterais (para coleta de resíduos seletivos). Também deverão ser equipados caixa de 

captação de chorume, com capacidade suficiente para armazenamento de todo o chorume 

gerado durante a coleta dos resíduos domiciliares (orgânicos e seletivos). A caixa deverá 

estar em perfeitas condições de contenção, não permitindo o vazamento do líquido 

durante a coleta e transporte até a disposição final. Diante disso deverão ser realizadas 

limpezas periódicas da caixa coletora e todo o chorume gerado deverá seguir para 

tratamento no aterro sanitário contratado pelo Município de Guaporé e ou Central de 

Triagem de Resíduos recicláveis, tendo a mesma Licença de Operação para tal 

recebimento e outros itens obrigatórios conforme descrito abaixo: 

• Sinalização rotativa cor âmbar tipo giroflex ou similar;  

• Dispositivo que evite a poluição sonora; 

• Sinalização sonora para marcha à ré; 

• Espelhos retrovisores em ambos os lados; 

• Iluminação na boca de carga que possibilite a visualização noturna deste 

compartimento, de forma a minimizar a possibilidade de acidente com os coletores, 

em caso de trabalho noturno;  

• Campainha ou mecanismo similar na cabine do veículo com acionamento pela 

traseira do equipamento, com o propósito de permitir que a guarnição solicite a 

parada imediata dele, em caso de emergência, sem que haja a necessidade do 

comando verbal; 

• Sistema de posicionamento global (GPS) para o monitoramento das rotas, dias e 

frequência de trabalho, aumentando assim a eficiência da coleta; 

• Letreiros indicativos padronizados definidos pelo Contratante; 

• Indicação do número de frota para identificação do veículo; 
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*Os itens obrigatórios acima expostos deverão ser condizentes com o respectivo 

serviço.  

 

9. REFERENCIAIS PARA COMPOSIÇÃO DAS PLANILHAS 

ORÇAMENTÁRIAS E CUSTOS 

 

A composição da planilha orçamentária de custos foi baseada para esse amplo 

estudo em orçamentos de mercado, de empresas e fontes de ampla confiabilidade, sendo 

que para qualquer item foram utilizados a composição de 03 (três) orçamentos, onde por 

fim efetuou-se a média simples de preços.  

 

9.1 Veículos 

Em referência aos veículos, adotou-se como parâmetro o Caminhão toco, 02 

portas, Diesel, 4X2, Ano 2023 (0 km) onde como parâmetros de preço buscou-se como 

referência a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, e a consulta ocorreu na 

data de 15/08/2023, o preço está apresentado na Planilha Orçamentária de Custos. 

 

9.2 Compactador – 15m³ 

Quanto a utilização de compactadores de resíduos sólidos, para fins de projeto 

básico utilizou-se como referência o tamanho de 15m³, para veículos toco (2 eixos). O 

equipamento prevê o acessório Lifter (para o basculamento mecanizado de contêiners de 

1000 litros). Foram cotados 03 (três) orçamentos junto as empresas: Usimeca Indústria 

Mecânica S.A, Damaec (Dávilla Indústria Mecânica de Máquinas LTDA) e Planalto 

Indústria Mecânica LTDA, o preço está apresentado na Planilha Orçamentária de Custos. 

 

9.3 Imposto sobre Propriedade Veicular Automotor (IPVA) 

De acordo com pesquisa realizada no site do Detran/RS, verificou-se que as 

alíquotas do IPVA seguem as diretrizes abaixo, com isso fica definido o percentual de 

1% sobre o valor do veículo (caminhão), sendo calculado de acordo com a Lei Estadual 

n° 8.115/1985, esse custo está apresentado na Planilha Orçamentária de Custos: 

As alíquotas do imposto são: 
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I. 3 %: 

a. automóvel, camioneta, motor-casa; 

b. aeronave e embarcação, se de lazer, esporte ou corrida; 

II. 2 %: 

a. aeronave e embarcação, exceto de lazer, esporte ou corrida; 

b. motocicleta, motoneta, triciclo e quadriciclo; 

III. 1 %: caminhão, caminhão-trator, ônibus e micro-ônibus; 

IV. 1 %: automóvel e camioneta para locação; 

Fonte: Detran, 2023 

9.4 Licenciamento e Seguro Obrigatório 

Como parâmetro para a composição da planilha orçamentária de custos, e de 

acordo com a Lei Federal n° 6.194/1974, a lista dos valores de serviços do Detran/RS foi 

consultado no sítio eletrônico (https://www.rs.gov.br/carta-de-

servicos/servicos?servico=985 – acesso em 31/08/2023). 

 

9.5 Seguro Contra Terceiros 

De acordo com a Orientação Técnica do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grade do Sul – TCE (2019), considerando que o Executivo Municipal, que é o contratante 

do serviço, é responsável pela fiscalização e execução do serviços, e considerando que 

existe a possibilidade de o prestador de serviço eventualmente causar algum dano a 

terceiros, principalmente em se tratando de danos pessoais, é obrigatória a contratação de 

seguro contra terceiros. Deste modo, foram cotados 03 (três) orçamentos junto as 

empresas do ramo de seguros, do município e o preço médio está apresentado na Planilha 

Orçamentária de Custos. 

 

9.6 Consumo de Óleo Diesel 

Os preços definidos como parâmetro para o referido estudo encontram-se no 

material descrito como, “Cotação do óleo Diesel”, o qual foi efetuado uma pesquisa de 

preços em postos de combustíveis aqui no Município de Guaporé. O consumo médio 

(km/l) foi efetuado e definido a partir dos dados da SMMA, tendo em vista as 

fiscalizações de contrato efetuadas no período (2019-2023) e está previsto nas planilhas 

orçamentárias de custos. 
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9.7 Consumo de Insumos (óleo de motor, óleo de transmissão, óleo hidráulico 

e graxa a base de sabão de lítio) 

Considerando esses insumos listados, suas quantidades e taxas de reposição e 

substituição, as mesmas foram definidas a partir de levantamentos efetuados em oficinas 

mecânicas de consertos e reparos de equipamentos pesados, aos quais nos informaram os 

valores, também foi considerado os dados de uma empresa que efetua a fabricação e 

conserto de equipamentos hidráulicos. A manutenção preventiva dos caminhões, 

incluídas as trocas de óleo e lubrificações, é prevista pelos fabricantes, ou a intervalos 

pré-determinados de quilometragem rodada, ou em horas de serviço, no caso de regime 

de utilização severa, condição à qual são submetidos os veículos empregados na coleta 

de RSU.  

A atenção às prescrições dos fabricantes, nesse aspecto, tem impacto direto na 

vida útil desses veículos e reduz a necessidade de manutenção corretiva, a qual implica 

em aumento dos custos do serviço. Para estimativa dos consumos, deve ser observada a 

especificação dos manuais dos fabricantes. Os valores utilizados tem por base Atas de 

Registro de preços de mercado utilizados pelo próprio Município de Guaporé. 

 

9.8 Custo/Taxa de manutenção dos caminhões 

De acordo com o TCE (2019), nos custos de manutenção dos equipamentos de 

coleta, devem ser remunerados os serviços relativos às manutenções preventivas e 

corretivas regularmente realizadas, bem como as despesas com lavagem.  

A usual operação em regime severo acarreta uma aceleração no desgaste dos 

veículos empregados na coleta e transporte de RSU. Ressalva-se que cresce nos 

municípios do Estado o emprego de caminhões com caixa automática na coleta de 

resíduos, os quais têm apresentado menor necessidade de manutenção corretiva nos 

sistemas de caixa de câmbio, mas possuem maior custo de aquisição.  

O dimensionamento e a remuneração da manutenção, estabelecidos em função do 

custo desses equipamentos novos, mostram-se equivocados, entendendo-se que a 

remuneração da manutenção deve ser em função da quilometragem rodada (R$/km 

rodado).  
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Tabela 6 – Variação da taxa de manutenção de veículos, conforme os 

reajustes anuais do IPCA. 

ANO INDÍCE REAJUSTE (IPCA) 

2017 R$ 0,74 - 

2018 R$ 0,7677 3,75% 

2019 R$ 0,8008 4,31% 

2020 R$ 0,8370 4,52% 

2021 R$ 0,9212 10,06% 

2022 R$ 0,9745 5,79% 

2023 R$ 1,0134 3,99% 

Fonte: SMMA (2023). 

Na tabela acima é apresentado o custo de manutenção, a qual a fonte TCE (2019), 

relata sendo de R$ 0,74/km no ano de 2017. Contudo foi calculado o índice da inflação 

IPCA, para corrigir o valor atualmente (2023), sendo que o resultado foi de R$ 1,01, os 

dados dos índices anuais, obteve-se apartir de consulta ao endereço eletrônico 

(http://indiceseconomicos.secovi.com.br/indicadormensal.php?idindicador=61# - 

Acesso em 31/08/2023). 

 

9.9 Custo de pneus, recapagem e durabilidade de jogos de pneus 

Considerando esses insumos listados, suas quantidades e taxas de reposição e 

substituição, as mesmas foram definidas a partir de levantamentos efetuados em 

borracharias que trabalham com veículos pesados. Segundo manual do TCE (2019), os 

pneus empregados nos caminhões de coleta de RSU têm vida útil usualmente menor do 

que a indicada pelos fabricantes devido a condições operacionais severas.  

Para os pneus dos caminhões de coleta de RSU, foi considerada uma vida útil de 

45.000 km, sendo o somatório do tempo da vida útil dos pneus novos e mais a previsão 

de recapagens. O pneu geralmente utilizado está sendo considerado o 275/80R 22,5, mas 

cada empresa fará a cotação, conforme o manual de seu veículo. O cálculo também se 

tomou por base a média de vida útil utilizada em outros municípios.  

É preciso destacar a relevância da utilização de recapagens nos pneus dos 

caminhões de coleta de RSU, e, consequentemente, a necessidade de considerá-la na 

http://indiceseconomicos.secovi.com.br/indicadormensal.php?idindicador=61
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elaboração dos orçamentos, uma vez que esse procedimento prolonga a vida útil dos 

pneumáticos, trazendo um ganho financeiro ao contrato, desde que realizado de acordo 

com os padrões técnicos exigíveis. 

Os valores utilizados tem por base Atas de Registro de preços de mercado 

utilizados pelo próprio Município de Guaporé, as quais estão vigentes e estão disponíveis 

no Portal da Transparência. 

 

9.10 Acessórios para a guarnição 

O presente estudo, determina que cada guarnição deverá possuir um kit 

constituído de vassoura, pá de concha e recipiente térmico de 5 (cinco) litros, para o 

fornecimento de água para a equipe de coleta. Os valores utilizados tem por base Atas de 

Registro de preços de mercado utilizados pelo próprio Município de Guaporé, as quais 

estão vigentes, bem como orçamentos efetuados no comércio local. 

 

9.11 Publicidade, adesivos de veículos e equipamentos 

Considerando a adesivação dos equipamentos de coleta para facilitar a 

identificação para a comunidade, contudo está previsto os custos de adesivação dos 

equipamentos para as duas guarnições, com o seguinte texto: “Coleta de Resíduos 

Orgânicos” e “Coleta de Resíduos Seletivos”, para cada qual citado anteriormente serão 

com as seguintes medidas 1,50 m de comprimento e 0,20 m de altura. E também foi 

orçado duas peças com o seguinte texto: “Veículo de uso exclusivo para o Município de 

Guaporé” foram efetuados 03 (três) orçamentos junto as empresas. Os preços estão 

apresentados na Planilha Orçamentária de Custos. 

 

9.12 Higienização dos uniformes e EPI’s 

Quanto a higienização dos uniformes e EPIS dos funcionários o memorial de 

cálculo dos valores apresentados nas planilhas orçamentárias de custos. Sendo que a 

empresa vencedora do certame deverá optar por duas alternativas de higienização: 

9.12.1 Efetuado pela empresa: Onde a empresa deverá possuir um local 

(pavilhão) que possua vestiários para os funcionários efetuarem as trocas de uniformes e 

que tenha a infraestrutura montada para a lavagem (máquina de lavar roupas) e insumos. 

Onde a empresa terá um funcionário (servente) que executará os serviços de higienização 
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dos uniformes e EPI’s dos funcionários. Sendo que todos esses custos (pavilhão, servente, 

aquisição de máquina de lavar roupas, sabão em pó, abastecimento de água e energia 

elétrica) estão previstos nas planilhas orçamentárias de custos e nos orçamentos 

apresentados no Anexo IV. A função de servente foi prevista com carga horária de 78 

(setenta e oito) horas mensais, com adicional de insalubridade de 40% (quarenta por 

cento). Já as demais materiais foram efetuadas pesquisas de mercado e os orçamentos 

estão juntamente ao Memorial descritivo e de Cálculo de Higienização de Uniformes. 

9.12.2 Efetuado por empresa terceirizada: Onde a empresa deverá apresentar 

nota fiscal da execução dos serviços de higienização dos uniformes e EPI’s de todos os 

funcionários da empresa, juntamente com o relatório da quantidade de uniformes lavados 

por dia, assinados pelo proprietário da empresa terceirizada. Também deverá ser 

comunicado qual empresa que executará o serviço (se for o caso) em até 48 (quarenta e 

oito) da firmatura do contrato. A mesma deverá estar de livre acesso para os agentes da 

fiscalização do contrato (servidores do Município de Guaporé) a qualquer momento de 

duração do respectivo contrato administrativo. 

 

 

9.13 Aluguel de pavilhão 

Conforme mencionado no item 9.12 da higienização de uniformes, então foi 

previsto para o respectivo projeto o valor de um aluguel de pavilhão, que para fins de 

projeto servirá para a administração da empresa bem como, garagem para os veículos de 

coleta. Também servirá como vestiário, e se for o caso para a higienização dos uniformes 

e EPI’s dos funcionários. Esse custo está previsto na planilha orçamentária de custos. 

 

9.14 Lavagem dos veículos 

Tendo em vista a higienização dos veículos de coleta, sendo que trabalham 

diariamente com resíduos, assim fica previsto a lavagem dos veículos de coleta 1 (uma) 

vez por semana, sendo que está previsto na planilha orçamentária de custos. Deverá ser 

apresentado a nota fiscal do serviço executado assim o comprovando-o. 
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 9.15 Central de Triagem  

Os custos relativos à implantação/operação das Central de Triagem, para a triagem 

dos resíduos sólidos domiciliares seletivos, deu-se tendo em vista os orçamentos 

levantados quanto aos materiais para operação (aluguel de pavilhão, custo de aquisição 

de esteira para triagem, prensa, e custo do licenciamento ambiental). Sendo que os 

resíduos triados no processo e que a empresa comercializará, o município de Guaporé não 

terá direito, no entanto, a responsabilidade quanto aos rejeitos e possível chorume gerado 

ficarão por conta da Contratada, sendo que a mesma deverá dispor esses materiais em 

Aterro Sanitário devidamente licenciado e com Licença de Operação em vigor. 

 

 

10. DISPOSIÇÃO FINAL ADEQUADA 

  

 Os resíduos sólidos domiciliares orgânicos deverão seguir para Disposição Final no 

Aterro Sanitário da empresa Planeta Comércio e Reciclagem de Resíduos e Sucatas 

LTDA, localizado na Linha 9°, EST RS 129, Km 142,3 Município de Serafina Corrêa, 

conforme contrato nº 01/2021, disponível para consulta no site do Município de Guaporé, 

no portal da transparência; 

a) Tendo em vista a distância do Município de Guaporé até o ponto de descarga dos 

resíduos sólidos domiciliares orgânicos não fica autorizada a atividade de transbordo. 

*Embora o PMGIRS descreva a necessidade de Compostagem dos resíduos sólidos domiciliares 
orgânicos considerou-se como base para planilha de composição de custos, que a quantidade 

total dos resíduos sólidos domiciliares orgânicos coletados seja disposta em Aterro Sanitário, em 

função de que através de pesquisa realizada e documentada, no estado do Rio Grande do Sul 

atualmente não exista empresa apta com Licenciamento Ambiental que realize a operação de 
Compostagem de RSU. 

De modo a atender o princípio da economicidade e da competitividade visando 

ampla concorrência ao certame e atendendo a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 

Federal nº 12.305/2010 - PNRS), a qual tem como princípio o reconhecimento do resíduo 

sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de valor social, gerador de 

trabalho e renda e promotor de cidadania. Assim contemplando o Plano Nacional de 

Resíduos Sólidos, onde o mesmo prevê que a recuperação de resíduos é parte fundamental 

da gestão e gerenciamento, seja para beneficiamento dos materiais ou aproveitamento 
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energético, pois traz viabilidade financeira tanto pelos produtos comercializados quanto 

a economia gerada com o prolongamento de sua vida útil. 

 Considerando o disposto no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos Urbanos - PMGIRS, o qual prevê a implantação de uma estrutura operacional 

compatível para o desenvolvimento das atividades de coleta, triagem e comercialização, 

em função do quantitativo de resíduos a serem coletados e a eficiência de recuperação de 

material reciclável pretendida, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente estabelece as 

seguintes sugestões e definições. 

 

10.1 Condições 

Os resíduos sólidos domiciliares seletivos deverão seguir para destinação final 

ambientalmente adequada e devidamente Licenciada para a Operação, conforme 

Resolução CONSEMA nº 372/2018 e suas alterações, bem como as legislações 

ambientais municipais, para atividades pertinentes a Resíduos Sólidos Urbanos – 

RSU, podendo a mesma ser terceirizada; 

Sugere-se que a vencedora do certame, em um prazo de 120 (cento e vinte) dias a 

contar da assinatura do contrato realize as etapas do Licenciamento Ambiental, atendendo 

a Resolução CONSEMA nº 372/2018 e suas alterações e a Lei Municipal n° 4.060/2019 

para instalação e operação no Município de Guaporé/RS, da atividade pertinente a 

classificação dos resíduos sólidos seletivos, tendo em vista, a destinação final 

(triagem/reciclagem) ambientalmente adequada desses materiais. Tendo em vista a 

importância da correta segregação desses resíduos visando questões no âmbito social 

(mercado de trabalho), econômica (fonte de renda) e ambiental (ambientalmente correta) 

desses materiais, assim fomentando o tripé da sustentabilidade. 

 Os custos relativos à implantação/operação das Central de Triagem, para a 

triagem dos resíduos sólidos domiciliares seletivos, deu-se tendo em vista os orçamentos 

levantados quanto aos materiais para operação (aluguel de pavilhão, custo de aquisição 

de esteira para triagem, prensa, e custo do licenciamento ambiental mensal). Assim, 

visando a ampla concorrência do certame, caso a vencedora por questões de impedimento 

sendo elas questões técnicas, financeiras e/ou possuir Central de Triagem já instalada 

(própria ou terceirizada) receberá o mesmo auxílio de custos previsto para o item 6 da 

planilha orçamentária de custos - seletivos. Fica condicionado que independente da 
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distância em km percorrida para efetuar a triagem dos resíduos o auxílio não 

ultrapassará o valor previsto. Importante esclarecer que, a empresa contratada, será 

remunerada em apenas uma das modalidades citadas anteriormente (implantação ou 

terceirização). 

A responsabilidade pelo rejeito gerado a partir da triagem dos resíduos 

sólidos domiciliares seletivos é de inteira responsabilidade da contratada, sem ônus 

ao município de Guaporé, devendo destinar este material para local devidamente 

licenciado (aterro sanitário); Entende-se que os resíduos seletivos possuem amplo 

potencial econômico, dessa forma, considerando os programas efetivos de coleta 

seletiva que ocorrem no município e banco de dados da SMMA, do total de resíduos 

disponibilizados para coleta  70%  é passível de reciclagem e apenas 30% rejeito. 

A responsabilidade pelo chorume gerado na coleta e triagem/reciclagem dos 

resíduos seletivos, especialmente em períodos chuvosos é de inteira responsabilidade da 

contratada, sem ônus ao município. A destinação do chorume deverá ser efetuada em 

local ambientalmente correto e devidamente licenciado. 

 

 

11. SANÇÕES E PENALIDADES REFERENTE AO DESCUMPRIMENTO 

DO CONTRATO 

           A disposição adequada das infrações referentes ao descumprimento do contrato é 

de extrema importância, pois evita inconformidades na execução contratual e diminui a 

ocorrência das mesmas. Não obstante, salienta-se a necessidade de previsão de 

penalidades para tais infrações no Edital.  

            O não cumprimento das obrigações constantes no projeto básico, sujeitará a 

contratada às seguintes sanções e penalidades: 

a) Advertência, por escrito, sendo o licitante vencedor devidamente citado; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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11.1. Incorrendo a CONTRATADA nas infrações elencadas como LEVES, conforme 

discriminado abaixo, a mesma receberá advertência do órgão responsável pela 

fiscalização dos serviços. 

11.1.1 São Consideradas infrações LEVES: 

11.1.1.1. Por deixar de coletar lixo corretamente disposto para recolhimento, 

comprovadamente colocado antes da passagem do veículo coletor; 

11.1.1.2. Por não executar corretamente o roteiro designado neste projeto básico e seus 

anexos dentro do setor de coleta; 

11.1.1.3.  Por iniciar os serviços fora dos horários determinados; 

11.1.1.4. Por terminar os serviços além dos horários determinados; 

11.1.1.5. Por utilizar equipamentos de coleta em desacordo com o especificado; 

11.1.1.6. Por transitar com os veículos coletores em velocidade incompatível com a boa 

execução do serviço; 

11.1.1.7. Por deixar suja a via pública por derramamento de detritos do lixo coletado; 

11.1.1.8. Por permitir que os coletores permaneçam nos setores de coleta enquanto o 

veículo coletor for efetuar a descarga; 

11.1.1.9. Por transitar com veículos coletores fora dos seus respectivos roteiros com 

coletores sendo transportados nos estribos dos equipamentos; 

11.1.1.10. Por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou EPI’s 

conforme definido no projeto básico; 

11.1.1.11. Por manter seus veículos estacionados em via pública fora dos horários de 

serviço e sem justificativa; 

11.1.1.12. Não entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) – referente à 

execução – até o início da prestação dos serviços; 

11.1.1.13. A reincidência em infração considerada como leve, compreendida em um 

período de 30(trinta) dias entre a aplicação da advertência e a reincidência, ensejará a 

aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global contratado.  

11.2. Incorrendo a CONTRATADA nas infrações consideradas como MÉDIAS, 

conforme abaixo discriminado, a mesma ensejará a aplicação de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor global contratado. 

11.2.1. São consideradas infrações MÉDIAS: 
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11.2.1.1. Por não atender as orientações técnicas quanto aos procedimentos de descarga 

de resíduos; 

11.2.1.2. Por amontoar lixo de diversas economias em um único local para facilitar o 

recolhimento; 

11.2.1.3.  Por não dispor da reserva de funcionários na quantidade definida neste projeto 

básico; 

11.2.1.4.  Por não dispor dos equipamentos com as ferramentas exigidas; 

11.2.1.5 Por não atender solicitação de informações da fiscalização do Município, dentro 

dos prazos estipulados; 

11.2.1.6. Por não sanar imediatamente irregularidades identificadas pela fiscalização do 

Município; 

11.2.1.7. Por permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito 

para com a população, durante a execução dos serviços; 

11.2.1.8. Por transitar com os veículos coletores, impedindo propositadamente o livre 

trânsito dos demais veículos; 

11.2.1.9. Por permitir que seus funcionários solicitem contribuições ou gratificações nos 

domicílios atendidos pelo serviço; 

11.2.1.10. Por executar outros serviços, que não sejam o objeto do presente contrato, 

durante os horários de coleta e com as equipes prestadoras de serviço para o Município; 

11.2.1.11. Por coletar quaisquer outros tipos de resíduos que não estejam definidos no 

projeto básico; 

11.2.1.12. Executar o serviço com veículo de idade superior ao limite estabelecido neste 

projeto básico; 

11.2.1.13. Realizar a coleta com os veículos em inadequado estado de conservação, 

incluindo pneus, lataria, equipamentos, acessórios etc.; 

11.2.1.14. A reincidência em infração considerada como média compreendida em um 

período de 30 (trinta) dias entre a primeira infração e a reincidência, ensejará a aplicação 

de multa grave. 

11.3. Incorrendo a CONTRATADA nas infrações consideradas como GRAVES, 

conforme discriminado abaixo, a mesma ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor global contratado. 

11.3.1 São consideradas infrações GRAVES: 
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11.3.1.1. Por deixar de coletar os resíduos de forma parcial no dia especificado no roteiro; 

11.3.1.2. Por não apresentar relatórios técnicos solicitados neste projeto básico; 

11.3.1.3. A reincidência em infração considerada como grave compreendida em um 

período de 30(trinta) dias entre a primeira infração e a reincidência, poderá a critério da 

fiscalização ensejar o rompimento contratual, podendo ainda ser cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de 2(dois) anos, assegurado o direito da ampla defesa a CONTRATADA. 

11.4. Incorrendo a CONTRATADA nas infrações consideradas como GRAVÍSSIMAS, 

conforme discriminado abaixo, a mesma ensejará a aplicação de multa de 25%(vinte e 

cinco por cento) sobre o valor global contratado, podendo haver rompimento do contrato, 

sendo ainda possível ser aplicada a pena de suspensão do direito de licitar e o 

impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2 (dois) anos 

(declaração de inidoneidade). 

11.4.1 São consideradas infrações GRAVÍSSIMAS: 

11.4.1.2. Atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem 

de Início dos Serviços”; 

11.4.1.3. Por deixar de coletar totalmente os resíduos no dia especificado no roteiro; 

11.4.1.4. Fraudar ou tentar fraudar a pesagem de resíduos; 

11.4.1.5. Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a 

causar danos ao contratante ou a terceiros, independente da obrigação da Contratada em 

reparar os danos causados; 

11.4.1.6 Lançar chorume da caixa coletora do caminhão em local inadequado; 

11.4.1.7 Por descarregar resíduos em qualquer local onde não for determinado pelo 

projeto básico. 

11.5. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitando 

o princípio do contraditório e ampla defesa, deverá ser recolhida na Tesouraria da 

Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo máximo de 10(dez) dias, após o recebimento 

da notificação, em favor do Fundo Municipal de Meio Ambiente, ficando a empresa 

obrigada a comprová-lo, mediante a apresentação de cópia do recibo do pagamento 

efetuado. 

11.6. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 

acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
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mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 

(sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado 

judicialmente. 

11.7. No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da 

dívida, o Município de Guaporé poderá proceder ao desconto da multa devida na 

proporção do crédito. 

11.8. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 

empresa licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada 

judicialmente. 

11.9. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa 

licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada das perdas e 

danos junto ao Município de Guaporé, decorrentes das infrações cometidas. 

11.10. A constante reincidência do não cumprimento do presente do projeto básico em 

qualquer graduação de infração poderá resultar na rescisão contratual sem ônus ao 

Município de Guaporé. 

 

12. DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos serviços realizados, sendo 

o valor depositado até o décimo dia do mês subsequente ao da prestação de serviços, 

mediante apresentação de Nota Fiscal de prestação de serviço e a apresentação dos 

seguintes documentos: 

• Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em Lei; 

• Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Municipal de seu domicílio sede; 

• Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

• Cópia das guias de INSS e FGTS quitadas do mês anterior ao da prestação do 

serviço; 

• Fornecer à Administração, mensalmente, até o décimo dia útil do mês 

seguinte ao da prestação de serviços, a folha de pagamento da empresa com 
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a respectiva composição salarial da categoria profissional, enviando as cópias 

dos recibos de pagamentos de salário, bem como encargos sociais incidentes. 

 

Juntamente com a documentação acima mencionada deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

 

• A Contratada deverá enviar mensalmente a SMMA relatório das coletas 

assinado pelo Responsável técnico, contendo no mínimo as seguintes 

informações: data de coleta, classificação do resíduo, placa do(s) veículo(s), 

pesagens e quilometragem realizada;  

• Quanto aos veículos, é de responsabilidade da Contratada a realização de 

limpezas periódicas da caixa coletora e todo o chorume gerado deverá seguir 

para tratamento no aterro sanitário contratado pelo município de Guaporé. 

Deste modo, a Contratada deverá comprovar a destinação do chorume, 

através da apresentação mensal de relatório técnico e fotográfico assinado 

pelo Responsável Técnico, referente as manutenções e limpezas realizadas; 

•  Apresentar mensalmente planilha de controle e entrega de EPI’s, 

comprovando a entrega dos materiais aos funcionários conforme durabilidade 

estimada na tabela 2, e planilha de custos (anexo a este projeto), bem como 

deverá apresentar comprovante fiscal de aquisição dos mesmos; 

• Apresentar mensalmente comprovante de que a empresa executa a 

higienização diária dos uniformes e EPI’s fornecidos aos funcionários de 

acordo com o item 9.12 deste Projeto Básico; 

• Deverá apresentar mensalmente os comprovantes de lavagens dos veículos 

coletores conforme previsto no projeto básico. 

 

 

13. REPACTUAÇÃO 

 

Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 

solicitado pela Contratada e observado o interregno mínimo de l (um) ano contado na 

forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato 
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será repactuado, competindo à Contratada justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 

aprovação da Contratante, na forma estatuída no Decreto nº 9.507, de 2018, e nas 

disposições aplicáveis da instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017 e suas 

alterações. 

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, 

podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que 

tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes 

da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 

a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, 

vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de l (um) 

ano será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de 

nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus 

efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. O prazo 

para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual 

subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 

mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. Nessas condições, se a 

vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após 

o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado: 

• Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 

custos decorrentes de mão de obra; 

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 

Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 

no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
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Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas 

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem 

os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

Fica vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. A Contratante não se vincula 

às disposições contidas em acordos e convenções coletivas que não tratem de matéria 

trabalhista. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a Contratada 

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

• A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

• Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

• Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato 

gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença 

normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada 

para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem 

da anualidade em repactuações futuras. 

Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. A decisão sobre 

o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de (60) sessenta dias, contados 

a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. O prazo 

referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atou 

ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação 

dos custos. 

As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. Para os demais custos a Contratada deverá considerar: 
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• Os preços convencionados como não relativos à mão de obra, que deverão 

estar especificados na proposta homologada, serão fixos pelo prazo de 12 

(doze) meses, admitindo-se, decorrido este prazo, o reajuste dos preços 

mediante a aplicação da variação do IPCA/IBGE ou outro índice oficial que 

vier a substituí-lo. 

• Para o primeiro reajuste será considerado o índice acumulado no período 

compreendido entre o mês da proposta homologada e o mês anterior ao da 

incidência do reajuste. 

• Para os reajustes subsequentes serão considerado os índices acumulados no 

período compreendido entre o mês de início da vigência dos novos valores e o 

mês anterior ao de suas incidências, respeitando o interregno mínimo de 12 (doze) 

meses, inclusive em caso de prorrogação do presente contrato. 

A Contratada perderá o direito de exigir, retroativamente, o reajuste dos preços 

contratados se não o solicitar até, no máximo, o mês subsequente ao de sua incidência. 

Ultrapassando este prazo os efeitos financeiros do reajuste somente terão vigência a partir 

da data da solicitação. Os reajustes serão normalizados por meio de apostilamento, excito 

quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas 

por aditamento ao contrato. A Contratante poderá realizar diligências para conferir a 

variação de custos alegada pela Contratada. 

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 

econômica extraordinária e extracontratual é direito da Contratada, assim como da 

Contratante a solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, disciplinado nos arts. 57, 

58 e 65 da Lei n. 8.666/93. Comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão 

a revisão destes para mais ou para menos e havendo alteração unilateral do contrato a 

Contratante deverá restabelecer, por meio de Termo Aditivo, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial. 

No caso que ocorra o interesse da Administração em renovar o contrato junto à 

Contratada, ficará esta última condicionada ao cumprimento pleno dos requisitos contidos 

na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017, inclusive, eliminando os custos não 
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renováveis já pagos ou amortizados no primeiro período de vigência do pacto entre as 

partes. 

 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

• A Contratada será responsável por todos os ônus e obrigações referentes a 

legislação fiscal, social, trabalhista, comercial e tributária, bem como pelos 

eventuais acidentes, danos e prejuízos que a qualquer título causar a 

CONTRATANTE ou ao ATERRO SANITÁRIO, ao meio ambiente ou a 

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por 

si e seus sucessores; 

• A Contratada deverá disponibilizar o acesso ao sistema de monitoramento de frota 

para a equipe da SMMA, no prazo máximo de até 48(quarenta e oito) horas após 

a emissão da Ordem de Início dos Serviços; 

• A Contratada deverá enviar trimestralmente a SMMA, relatório técnico 

fotográfico, assinado pelo Responsável Técnico pela Coleta e Transporte dos 

resíduos sólidos, informando as condições de coleta, armazenagem dos resíduos, 

bem como as técnicas de tratamento realizadas e suas eficiências; 

• A Contratada deverá zelar pelos contêineres de propriedade da Contratante 

dispostos nas vias públicas. Caso ocorram danos aos contêineres, a SMMA deverá 

ser informada, podendo a Contratada ser responsabilizada caso evidenciado o 

manejo inadequado;  

• Deverá apresentar anualmente o contrato de locação do pavilhão previsto para a 

administração central (garagem, vestiários e local de higienização de uniformes); 

• A Contratada deverá apresentar os comprovantes do vínculo empregatício do 

funcionário (a) que realizará a limpeza do espaço físico, bem como efetuará a 

higienização dos uniformes; 

• A Contratada deverá no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, apresentar 

o nº de telefone do Chefe de Turma bem como a nomeação do mesmo; 
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• A Contratada deverá anualmente a pedido da SMMA, fornecer de maneira a 

fortalecer sua responsabilidade ambiental, materiais para campanhas 

institucionais envolvendo: os cronogramas, as rotas de coletas, as técnicas e 

orientações para separação dos resíduos, além de realizar atividades de educação 

ambiental (para educandários e comunidade em geral), peça teatral e palestras 

relacionadas ao tema, de acordo com orientações e cronograma estabelecidos 

previamente junto a SMMA. 

 

 

15. RENOVAÇÃO CONTRATUAL 

 

Quanto a renovação contratual, justifica-se a necessidade de estabelecer prazos a 

serem cumpridos pela contratada em razão da complexidade da fase interna ou 

preparatória de um novo procedimento licitatório para o objeto deste projeto. De acordo 

com o Tribunal de Contas do Estado do RS (2019), o projeto básico é peça fundamental 

para o sucesso da contratação. Ele deverá contemplar todos os parâmetros, exigências 

técnicas e dados necessários à correta execução e fiscalização dos serviços.  

Nesta senda, ainda de acordo com o que prevê o TCE/RS, são elementos mínimos 

de um projeto de coleta de resíduos sólidos: 

• A quantidade de resíduos a ser coletada; 

• O estabelecimento das rotas a serem percorridas pela frota, evidenciando-se o 

percurso de todos os veículos em mapas e itinerários; 

• A frequência semanal de coleta em cada setor; 

• A definição do percurso mensal total da frota, preferencialmente em quilômetros 

(km); 

• A definição dos custos que irão integrar o grupo de despesa denominado 

administração local, quando houver; 

• A previsão do número de equipes de trabalhadores, a composição de cada uma 

delas, bem como o número de horas de trabalho necessário ao atendimento desse objetivo 

e, se necessária, a estimativa do número de horas noturnas e/ou extraordinárias; 

• O detalhamento dos encargos sociais; 
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• A definição da frota de veículos com o detalhamento da quantidade, modelo, 

características especiais, tanto para os caminhões como para os compactadores, bem 

como para os veículos auxiliares e demais equipamentos, quando necessários; 

• A proposição da metodologia de depreciação da frota, definindo-se o valor 

inicial, o valor residual, prazo de depreciação e sistemática da redução gradual do valor 

(linear, soma dos dígitos ou outra forma); 

• Previsão da idade máxima admitida para os veículos; 

• O estabelecimento da taxa de juros e da respectiva base de cálculo para a 

remuneração do capital investido; 

• A estimativa da durabilidade dos pneus, da quantidade de recapagens admitida 

e dos demais índices de consumo (combustível, graxa, óleos lubrificantes, etc.) e encargos 

médios a título de manutenção da frota; 

• Detalhamento do BDI, estabelecendo-se os critérios e índices para cada um dos 

itens que o integram; 

• Planilha orçamentária com o detalhamento de todos os custos. 

 

Deste modo, considerando o acima mencionado e o demasiado tempo para 

elaboração de todos os documentos, orçamentos e estudos necessários à um novo 

processo licitatório, fica estabelecido que após a CONTRATADA ser cientificada pela 

CONTRATANTE sobre manifestação de interesse quanto a renovação do contrato pelo 

período de 12 meses, deverá obrigatoriamente manifestar-se de forma clara e formal, 

dentro do prazo de 90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato, informando o 

interesse ou não em renovar o mesmo.  

Caso a contratada não se manifeste no prazo estabelecido neste item, será 

interpretado pela municipalidade como consentimento na renovação do contrato, sendo 

que os trâmites internos ocorrerão normalmente com vistas a celebração da renovação. 

Posterior a tramitação de renovação, em caso de não assinatura de termo aditivo de 

renovação contratual, será considerado como descumprimento contratual, e serão 

aplicadas as penalidades previstas no edital e contrato administrativo, sendo considerada 

como uma infração gravíssima. 
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